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Estado do Rio Grande do Sul


PORTARIA N.º 117/2023
Substitui servidor na realização do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 012/2023 de 04/01/2023, altera presidência e altera fundamento legal.




ARTUR ARNILDO LUDWIG, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Memorando nº 003/2023 de 09 de Fevereiro de 2023, da Comissão de Sindicância, RESOLVE SUBSTITUIR a servidora Lurdes Maria da Motta, Pedagogo, matrícula nº 806-0, pela servidora Adriana Rossdeutscher, Agente Administrativo Auxiliar, matrícula 26-4, na realização do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 012/2023 de 04/01/2023, altera a presidência da mesma para o servidor Leonardo de Almeida Dressler e altera o fundamento legal da tipificação da conduta do servidor para o artigo 144, inciso II, da Lei Municipal 674/2004, de 05/01/2004.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL





20 DE MARÇO DE 2023. 


      ARTUR ARNILDO LUDWIG
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